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PARECER CONJUNTO Nº 800/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL,

TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0011/21.

Trata-se de projeto de resolução, de autoria da Nobre Vereadora Luana Alves e outros,
que  dispõe  sobre  a  criação,  no  âmbito  da  Câmara  Municipal  de  São  Paulo,  da  Frente
Parlamentar de Combate ao Racismo.

Segundo  a  propositura,  referida  frente  parlamentar  pretende:  i)  debater  e  elaborar
Plano de Ação no sentido  de garantir  alimentação  adequada aos cidadãos paulistanos;  ii)
estudar  propostas  inovadoras  que  tenham como premissas  o  combate  ao  desperdício  de
alimentos; iii)  realizar seminários, debates, fóruns, audiências e outros eventos sobre temas
pertinentes; iv) efetuar estudos e apresentar soluções ao Executivo; v) discutir mecanismos
inovadores  que  garantam,  de  forma  qualificada,  o  acesso  da  sociedade  civil  às  políticas
públicas de distribuição de alimentos; v) levantar como está sendo feito o acompanhamento
nutricional de nossas crianças em escolas e creches municipais.

Sob  o  aspecto  estritamente  jurídico,  o  projeto  reúne  condições  para  seguir  em
tramitação.

Nos  termos  da  prática  corrente  no  âmbito  desta  Casa,  as  Frentes  Parlamentares
podem  ser  definidas  como  grupos  suprapartidários  de  atuação  voltada  a  uma  atividade
específica de interesse municipal ou do Parlamento. Têm tratamento autônomo em relação a
qualquer Comissão Permanente ou Temporária e atuam dentro ou fora das dependências da
Câmara Municipal, de acordo com seu propósito.

Sob o  aspecto  formal,  nada  obsta  a  regular  tramitação  da presente  proposta,  que
encontra amparo legal no art. 14, II e III, e no art. 34, IV, ambos da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, bem como nos artigos 211, VII,  232, IV, e 237, parágrafo único, I, todos do
Regimento Interno desta Câmara.

A norma expressa  no inciso  IV  do art.  3º,  determina  ser  um dos  fundamentos  da
República Federativa do Brasil  a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça,  sexo,  cor,  idade,  e  quaisquer  outras  formas  de  discriminação  se  erige  em princípio
fundamental de direito constitucional, traduzindo-se assim em "norma-matriz que explicita as
valorações políticas fundamentais do legislador constituinte" - In: José Afonso da Silva: Curso
de Direito Constitucional Positivo; Malheiros, 1996, 11ª Ed., p. 97.

Nesse diapasão, dispõe o artigo 5º da Constituição Federal que reza:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XLI   a  lei  punirá  qualquer  discriminação  atentatória  dos  direitos  e  liberdades
fundamentais;

XLII  a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de
reclusão, nos termos da lei;

(...)



Há que se observar ainda que o Brasil é signatário da Convenção Internacional sobre a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial da ONU, ratificada pelo Brasil pelo
Decreto  Legislativo  nº  23/1967  que  inclusive  prevê  a  adoção  de  medidas  discriminatórias
positivas para a proteção de certos grupos raciais ou de indivíduos pertecentes a esses grupos
com o propósito de garantir-lhes, em igualdade de condições, o pleno exercício dos direitos
humanos e das liberdades fundamentais

Nos  termos  do  art.  105,  inciso  XVI,  do  Regimento  Interno,  a  matéria  deverá  ser
submetida ao Plenário.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem ser inegável o interesse público
da proposta, razão pela qual se manifestam FAVORAVELMENTE.

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a
opor, FAVORÁVEL, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em 16 de julho de 2021.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT)

Ver. CARLOS BEZERRA JR. (PSDB)

Ver. FARIA DE SÁ (PP)

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC)

Ver. RUBINHO NUNES (PSL)

Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS)

Ver. THAMMY MIRANDA (PL)

Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ver. ARSELINO TATTO (PT)

Ver. EDIR SALES (PSD)

Ver. GEORGE HATO (MDB)

Ver. MILTON FERREIRA (PODE)

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER.

Ver. FELIPE BECARI (PSD)

Ver. FABIO RIVA (PSDB)

Ver. LUANA ALVES (PSOL)

Ver. XEXÉU TRIPOLI (PSDB)

Ver. RINALDI DIGILIO (PSL)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. FERNANDO HOLIDAY (NOVO)

Ver. ISAC FELIX (PL)

Ver. JAIR TATTO (PT)

Ver. JANAÍNA LIMA (NOVO)

Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB)

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)

Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL)

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB)
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/07/2021, p. 87

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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